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TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONTRATAÇÃO DIRETA CENA/USP
PROCESSO SEI Nº 154.00001196/2026-61
DEMANDA DE COMPRA Nº: 21327/2026
COMPRA Nº 202600007952/64-CENA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM CALHAS DO TELHADO DO PRÉDIO 09 DO CENA/USP, 
NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD UNID.

1
REPARAÇÃO EM CALHA GALVALUME CHAPA 24 C-80 COM CANECAS NOVAS DE 100MM NAS 
EXTREMIDADES NO PREDIO 09

1.1 EXECUÇÃO DE LINHA DE VIDA PROVISÓRIA PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 01 SERVIÇO

1.2 DESINSTALAÇÃO DE TELHAS EM TODA EXTENSÃO DA CALHA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 01 SERVIÇO

1.3 DESINSTALAÇÃO DE CALHA AVARIADA PARA DESCARTE 01 SERVIÇO

1.4
EXECUÇÃO DE NOVA CALHA COM APLICAÇÃO DE PU ALTA RESISTÊNCIA EM TODA  
EXTENSÃO  DA PAREDE 01 SERVIÇO

1.5 REPOSICIONAMENTO DAS TELHAS COM TROCA DE PARAFUSOS E SUA CALAFETAÇÃO 01 SERVIÇO

1.6 APLICAÇÃO DE BATE PEDRA NO COCHO INTERNO DA CALHA PARA AUMENTO DA VIDA ÚTIL 01 SERVIÇO

1.7
EXTENSÃO: DUINA DA PAREDE DA CAIXA DÁGUA ATÉ QUINA DA PAREDE DO PRÉDIO LADO 
RUA 01 SERVIÇO

1.8
REPARAÇÃO DE VAZAMENTO NO CANO 50MM LINHA MESTRA DA CAIXA D’ÁGUA NO 
COTOVELO DA LAJE 01 SERVIÇO

1.9 LIMPEZA DE OBRA E DESCARTE DE MATERIAL EM ECOPONTO AUTORIZADO 01 SERVIÇO

2. DISPOSIÇOES GERAIS

2.1 SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO CONFORME A NORMAS DA NR35 01 SERVIÇO

2.2 TÉCNICO DE SEGURANÇA  DO TRABALHO CONTRATADO DA EMPRESA EXECUTORA DA OBRA 01 SERVIÇO

2.3 APRESENTAÇÃO DE MEMORIAL FOTOGRAFICO DO ANTES E DEPOIS DA OBRA 01 SERVIÇO

24 APRESENTAÇÃO DO DIÁRIO DE OBRAS 01 SERVIÇO

2.5 TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, JÁ INCLUSOS E IMPOSTOS SOBRE A NOTA FISCAL 01 UNIDADE
1.1.1. EM CASO DE EVENTUAL DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO ITEM DO CATÁLOGO DO SISTEMA 

COMPRAS.GOV.BR E AS DISPOSIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECEM AS DISPOSIÇÕES 
DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2. O OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO NÃO SE ENQUADRA COMO SERVIÇOS DE LUXO, OBSERVANDO O DISPOSTO NO 
ARTIGO 20 DA LEI Nº 14.133, DE 2021 E NO DECRETO ESTADUAL Nº 67.985, DE 2023.

1.3. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DO TERMO DE INÍCIO DO 
FORNECIMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. 

1.4. O CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO HÁBIL QUE O SUBSTITUA (CASO ASSIM DEFINIDO PELA DOCUMENTAÇÃO QUE 
COMPÕE A PRESENTE CONTRATAÇÃO) OFERECE MAIOR DETALHAMENTO DAS REGRAS QUE SERÃO APLICADAS EM 
RELAÇÃO À VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO.

1.5. O CONTRATADO NÃO PODERÁ SUBCONTRATAR, CEDER OU TRANSFERIR, TOTAL OU PARCIALMENTE, O OBJETO 
CONTRATUAL.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DE SEUS QUANTITATIVOS ENCONTRA-SE PORMENORIZADA EM TÓPICO 
ESPECÍFICO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, ANEXO AO PROCESSO SEI, SUPRA CITADO.

2.2. O OBJETO DA CONTRATAÇÃO ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, CONFORME DETALHAMENTO A 
SEGUIR:
I. ID PCA NO PNCP: 63025530000104-0-000040/2026
II. DATA DA PUBLICAÇÃO NO PNCP: 25/06/2022
III. ID DO ITEM NO PCA: DFD 15/2026
IV. CLASSE/GRUPO: 492140
V. ID DA FUTURA CONTRATAÇÃO: REVISÃO, SUBSTITUIÇÃO E IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHAS E RUFOS

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ENCONTRA-SE PORMENORIZADA EM TÓPICO ESPECÍFICO DOS ESTUDOS 
TÉCNICOS PRELIMINARES, CONSTANTE NO DOCUMENTO DA DEMANDA DE COMPRA NO 21327/2026, ANEXO AO 
PROCESSO SEI, SUPRA CITADO.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.1.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO DOS ARTIGOS 96 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021, PELAS RAZÕES CONSTANTES DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1.1. A EXECUÇÃO DO OBJETO SEGUIRÁ A SEGUINTE DINÂMICA:

5.1.1.1. INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO.

5.1.1.2. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM CALHAS DO TELHADO DO 
PRÉDIO 09 DO CENA/USP.

5.1.1.3. CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: INTEGRAL

5.2. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.2.1. OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS NO SEGUINTE ENDEREÇO: CENA/USP - AV. CENTENÁRIO, Nº. 303 – BAIRRO 
SÃO DIMAS – PIRACICABA – SP

5.2.2. OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS NO SEGUINTE HORÁRIO: DAS 8:00HS ÀS 17:00HS.

5.3. ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS

5.3.1. OS SERVIÇOS DEVEM SER EXECUTADOS CONFORME AS NORMAS NR-35;

5.3.2. APRESENTAÇÃO DE APR (ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO) FEITA PELO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO DA EMPRESA CONTRATADA;

5.3.3. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAL FOTOGRÁFICO DO ANTES E DEPOIS DA OBRA;

5.3.4. APRESENTAÇÃO DO DIÁRIO DE OBRAS.

5.4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.4.1. PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, O CONTRATADO DEVERÁ DISPONIBILIZAR OS MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS, NAS QUANTIDADES ESTIMADAS E 
QUALIDADES A SEGUIR ESTABELECIDAS, PROMOVENDO SUA SUBSTITUIÇÃO QUANDO NECESSÁRIO.

5.5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.5.1. A DEMANDA DO ÓRGÃO TEM COMO BASE A SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:  CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM CALHAS DO TELHADO DO PRÉDIO 09 DO CENA/USP.

5.6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

5.6.1. O PRAZO DE GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS É AQUELE ESTABELECIDO NA LEI Nº 8.078, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 1990 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR).

V.7. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO

V.7.1. NÃO SERÃO NECESSÁRIOS PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO DEVIDO ÀS 
CARACTERÍSTICAS DO OBJETO. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O CONTRATO DEVERÁ SER EXECUTADO FIELMENTE PELAS PARTES, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS AVENÇADAS E 
AS NORMAS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, E CADA PARTE RESPONDERÁ PELAS CONSEQUÊNCIAS DE SUA INEXECUÇÃO 
TOTAL OU PARCIAL.

6.2. EM CASO DE IMPEDIMENTO, ORDEM DE PARALISAÇÃO OU SUSPENSÃO DO CONTRATO, O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
SERÁ PRORROGADO AUTOMATICAMENTE PELO TEMPO CORRESPONDENTE, ANOTADAS TAIS CIRCUNSTÂNCIAS 
MEDIANTE SIMPLES APOSTILA.

6.3. AS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO OU ENTIDADE E O CONTRATADO DEVEM SER REALIZADAS POR ESCRITO SEMPRE 
QUE O ATO EXIGIR TAL FORMALIDADE, ADMITINDO-SE O USO DE MENSAGEM ELETRÔNICA PARA ESSE FIM.

6.4. A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO PODERÁ CONVOCAR REPRESENTANTE DO CONTRATADO PARA ADOÇÃO DE 
PROVIDÊNCIAS QUE DEVAM SER CUMPRIDAS DE IMEDIATO.

6.5. APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO EQUIVALENTE (CASO ASSIM DEFINIDO PELA 
DOCUMENTAÇÃO QUE COMPÕEM A PRESENTE CONTRATAÇÃO), O ÓRGÃO OU ENTIDADE PODERÁ CONVOCAR O 
REPRESENTANTE DO CONTRATADO PARA REUNIÃO INICIAL PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO, QUE 
CONTERÁ INFORMAÇÕES ACERCA DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, DOS MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO, DAS 
ESTRATÉGIAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO, DO PLANO COMPLEMENTAR DE EXECUÇÃO DO CONTRATADO, QUANDO 
HOUVER, DO MÉTODO DE AFERIÇÃO DOS RESULTADOS E DAS SANÇÕES APLICÁVEIS, DENTRE OUTROS.

6.6. PREPOSTO
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6.6.1. O CONTRATADO DESIGNARÁ FORMALMENTE O SEU PREPOSTO, ANTES DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, INDICANDO NO INSTRUMENTO OS PODERES E DEVERES EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DO OBJETO 
CONTRATADO.

6.6.2. O CONTRATANTE PODERÁ RECUSAR, DESDE QUE JUSTIFICADAMENTE, A INDICAÇÃO OU A MANUTENÇÃO 
DO PREPOSTO O CONTRATADO, HIPÓTESE EM QUE O CONTRATADO DESIGNARÁ OUTRO PARA O 
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

6.7. FISCALIZAÇÃO

6.7.1. A EXECUÇÃO DO CONTRATO DEVERÁ SER ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO FISCAL DO CONTRATO, OU 
PELO RESPECTIVO SUBSTITUTO (LEI Nº 14.133, DE 2021, ART. 117, CAPUT).

6.8. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.8.1. O FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO ACOMPANHARÁ A EXECUÇÃO DO CONTRATO, PARA QUE SEJAM 
CUMPRIDAS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO, DE MODO A ASSEGURAR OS 
MELHORES RESULTADOS PARA A ADMINISTRAÇÃO. (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 17).

6.8.2. O FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO ANOTARÁ NO HISTÓRICO DE GERENCIAMENTO DO CONTRATO TODAS AS 
OCORRÊNCIAS RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO, COM A DESCRIÇÃO DO QUE FOR NECESSÁRIO 
PARA A REGULARIZAÇÃO DAS FALTAS OU DOS DEFEITOS OBSERVADOS. (LEI Nº 14.133, DE 2021, ART. 117, §1º 
E DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 17, II).

6.8.3. O FISCAL TÉCNICO REALIZARÁ, EM CONFORMIDADE COM CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, AS 
MEDIÇÕES DO OBJETO EXECUTADO E APROVARÁ A PLANILHA DE MEDIÇÃO EMITIDA PELO CONTRATADO 
(DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 17, III).

6.8.4. O FISCAL TÉCNICO ADOTARÁ MEDIDAS PREVENTIVAS DE CONTROLE DE CONTRATOS, MANIFESTANDO-SE 
QUANTO À NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 
2023, ART. 17, IV).

6.8.5. O FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO INFORMARÁ AO GESTOR DO CONTRATO, EM TEMPO HÁBIL, A SITUAÇÃO 
QUE DEMANDAR DECISÃO OU ADOÇÃO DE MEDIDAS QUE ULTRAPASSEM SUA COMPETÊNCIA, PARA QUE 
ADOTE AS MEDIDAS NECESSÁRIAS E SANEADORAS, SE FOR O CASO. (LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021, 
ARTIGO 117, § 2º);

6.8.6. NO CASO DE OCORRÊNCIAS QUE POSSAM INVIABILIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO NAS DATAS 
APRAZADAS, O FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO COMUNICARÁ O FATO IMEDIATAMENTE AO GESTOR DO 
CONTRATO. (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 17, II);

6.9. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.9.1. O FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO VERIFICARÁ A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO DO CONTRATADO, ACOMPANHARÁ O EMPENHO, O PAGAMENTO, AS GARANTIAS, AS GLOSAS 
E A FORMALIZAÇÃO DE APOSTILAMENTO E TERMOS ADITIVOS, SOLICITANDO QUAISQUER DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS PERTINENTES, CASO NECESSÁRIO (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 18, II E 
III).

6.9.2. CASO OCORRA DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, O FISCAL ADMINISTRATIVO DO 
CONTRATO ATUARÁ TEMPESTIVAMENTE NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA, REPORTANDO AO GESTOR DO 
CONTRATO PARA QUE TOME AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, QUANDO ULTRAPASSAR A SUA COMPETÊNCIA; 
(DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 18, IV).

6.9.3. SEMPRE QUE SOLICITADO PELO CONTRATANTE, O CONTRATADO DEVERÁ COMPROVAR O CUMPRIMENTO 
DA RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE CARGOS PREVISTAS EM OUTRAS 
NORMAS ESPECÍFICAS, COM A INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS QUE PREENCHEREM AS REFERIDAS VAGAS, 
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 116 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

6.10. GESTOR DO CONTRATO

6.10.1. O GESTOR DO CONTRATO EXERCERÁ A ATIVIDADE DE COORDENAÇÃO DOS ATOS DE FISCALIZAÇÃO 
TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E SETORIAL E DOS ATOS PREPARATÓRIOS À INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
VISANDO, ENTRE OUTROS, À PRORROGAÇÃO, À ALTERAÇÃO, AO REEQUILÍBRIO, AO PAGAMENTO, À 
EVENTUAL APLICAÇÃO DE SANÇÕES E À EXTINÇÃO DOS CONTRATOS (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 
2023, INCISO III DO ART. 2º).

6.10.2. O GESTOR DO CONTRATO ACOMPANHARÁ A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DO 
CONTRATADO, PARA FINS DE EMPENHO DE DESPESA E PAGAMENTO, E ANOTARÁ OS PROBLEMAS QUE 
OBSTEM O FLUXO NORMAL DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO DA DESPESA NO RELATÓRIO DE RISCOS 
EVENTUAIS. (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 16, IX).
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6.10.3. O GESTOR DO CONTRATO EMITIRÁ DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA AVALIAÇÃO REALIZADA PELOS 
FISCAIS TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E SETORIAL, QUANDO HOUVER, QUANTO AO CUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO, COM MENÇÃO AO SEU DESEMPENHO NA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL, BASEADO NOS INDICADORES OBJETIVAMENTE DEFINIDOS E AFERIDOS, E A EVENTUAIS 
PENALIDADES APLICADAS, DEVENDO CONSTAR DO CADASTRO DE ATESTO DE CUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÕES. (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 18, VII).

6.10.4. O GESTOR DO CONTRATO TOMARÁ PROVIDÊNCIAS PARA A FORMALIZAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO PARA FINS DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES, A SER CONDUZIDO 
PELA COMISSÃO DE QUE TRATA O ART. 158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, OU PELO AGENTE OU PELO SETOR COM 
COMPETÊNCIA PARA TAL, CONFORME O CASO. (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 16, VIII).

6.10.5. O GESTOR DO CONTRATO DEVERÁ ELABORAR RELATÓRIO FINAL COM INFORMAÇÕES SOBRE A 
CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS QUE TENHAM JUSTIFICADO A CONTRATAÇÃO E EVENTUAIS CONDUTAS A 
SEREM ADOTADAS PARA O APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO. (DECRETO ESTADUAL 
Nº 68.220, DE 2023, ART. 16, VII E § ÚNICO).

6.10.6. O GESTOR DO CONTRATO DEVERÁ ENVIAR A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE AO SETOR DE CONTRATOS 
PARA A FORMALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, NO VALOR DIMENSIONADO 
PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO NOS TERMOS DO CONTRATO.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO UTILIZARÁ OS CRITÉRIOS INDICADOS NESTE ITEM PARA AFERIÇÃO DA 
QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SEMPRE LEVANDO-SE EM CONTA O QUANTITATIVO CONTRATADO E SEUS 
RESPECTIVOS PREÇOS UNITÁRIOS, NOS TERMOS DO ITEM 1, PARA FINS DE GLOSA. 

7.1.1. SERÁ INDICADA A RETENÇÃO OU GLOSA NO PAGAMENTO, PROPORCIONAL À IRREGULARIDADE 
VERIFICADA, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES CABÍVEIS, CASO SE CONSTATE QUE O CONTRATADO:

7.1.1.1. NÃO PRODUZIR OS RESULTADOS ACORDADOS,

7.1.1.2. DEIXAR DE EXECUTAR, OU NÃO EXECUTAR COM A QUALIDADE MÍNIMA EXIGIDA AS 
ATIVIDADES CONTRATADAS; OU

7.1.1.3. DEIXAR DE UTILIZAR MATERIAIS E RECURSOS HUMANOS EXIGIDOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO, OU UTILIZÁ-LOS COM QUALIDADE OU QUANTIDADE INFERIOR À DEMANDADA.

7.2. DO RECEBIMENTO

7.2.1. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PELO(S) FISCAL(IS) 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO, MEDIANTE TERMO(S) DETALHADO(S), QUANDO VERIFICADO O 
CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE CARÁTER TÉCNICO E ADMINISTRATIVO. (ART. 140, I, ‘A‘, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021 E ARTS. 17, X, E 18, VI, DO DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023).

7.2.2. O PRAZO DA DISPOSIÇÃO ACIMA SERÁ CONTADO DO RECEBIMENTO DE COMUNICAÇÃO DE COBRANÇA 
ORIUNDA DO CONTRATADO COM A COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A QUE SE REFEREM A 
PARCELA A SER PAGA.

7.2.3. O FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO REALIZARÁ O RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO DO CONTRATO 
MEDIANTE TERMO DETALHADO QUE COMPROVE O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE CARÁTER TÉCNICO. 
(ART. 17, X, DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023).

7.2.4. O FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO REALIZARÁ O RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO DO 
CONTRATO MEDIANTE TERMO DETALHADO QUE COMPROVE O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE 
CARÁTER ADMINISTRATIVO. (ART. 18, VI, DEC. EST. Nº 68.220, DE 2023).

7.2.5. O FISCAL SETORIAL DO CONTRATO, QUANDO HOUVER, REALIZARÁ O RECEBIMENTO PROVISÓRIO SOB O 
PONTO DE VISTA TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

7.2.6. PARA EFEITO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, AO FINAL DE CADA PERÍODO DE FATURAMENTO, O FISCAL 
TÉCNICO DO CONTRATO IRÁ APURAR O RESULTADO DAS AVALIAÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO E, SE FOR 
O CASO, A ANÁLISE DO DESEMPENHO E QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS EM 
CONSONÂNCIA COM OS INDICADORES PREVISTOS, QUE PODERÁ RESULTAR NO REDIMENSIONAMENTO DE 
VALORES A SEREM PAGOS AO CONTRATADO, REGISTRANDO EM RELATÓRIO A SER ENCAMINHADO AO 
GESTOR DO CONTRATO.

7.2.7. SERÁ CONSIDERADO COMO OCORRIDO O RECEBIMENTO PROVISÓRIO COM A ENTREGA DO TERMO 
DETALHADO OU, EM HAVENDO MAIS DE UM A SER FEITO, COM A ENTREGA DO ÚLTIMO;

7.2.8. O CONTRATADO FICA OBRIGADO A REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS 
SUAS EXPENSAS, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO EM QUE SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU 
INCORREÇÕES RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU MATERIAIS EMPREGADOS, CABENDO À FISCALIZAÇÃO 
NÃO ATESTAR A ÚLTIMA E/OU ÚNICA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS ATÉ QUE SEJAM SANADAS TODAS AS 
EVENTUAIS PENDÊNCIAS QUE POSSAM VIR A SER APONTADAS NO RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

7.2.9. A FISCALIZAÇÃO NÃO EFETUARÁ O ATESTE DA ÚLTIMA E/OU ÚNICA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS ATÉ QUE 
SEJAM SANADAS TODAS AS EVENTUAIS PENDÊNCIAS QUE POSSAM VIR A SER APONTADAS NO 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO. (ART. 119 C/C ART. 140 DA LEI Nº 14133, DE 2021)
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7.2.10. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO TAMBÉM FICARÁ SUJEITO, QUANDO CABÍVEL, À CONCLUSÃO DE TODOS OS 
TESTES DE CAMPO E À ENTREGA DOS MANUAIS E INSTRUÇÕES EXIGÍVEIS.

7.2.11. OS SERVIÇOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E NA PROPOSTA, SEM PREJUÍZO DA 
APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CABÍVEIS.

7.2.12. QUANDO A FISCALIZAÇÃO FOR EXERCIDA POR UM ÚNICO SERVIDOR, O TERMO DETALHADO DEVERÁ 
CONTER O REGISTRO, A ANÁLISE E A CONCLUSÃO ACERCA DAS OCORRÊNCIAS NA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, EM RELAÇÃO À FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE 
JULGAR NECESSÁRIOS, DEVENDO ENCAMINHÁ-LOS AO GESTOR DO CONTRATO PARA RECEBIMENTO 
DEFINITIVO.

7.2.13. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DO 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, POR SERVIDOR OU COMISSÃO DESIGNADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
APÓS A VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIÇO E CONSEQUENTE ACEITAÇÃO 
MEDIANTE TERMO DETALHADO, OBEDECENDO OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

7.2.14. EMITIR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA AVALIAÇÃO REALIZADA PELOS FISCAIS TÉCNICO, 
ADMINISTRATIVO E SETORIAL, QUANDO HOUVER, NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO 
CONTRATADO, COM MENÇÃO AO SEU DESEMPENHO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL, BASEADO EM 
INDICADORES OBJETIVAMENTE DEFINIDOS E AFERIDOS, E A EVENTUAIS PENALIDADES APLICADAS, 
DEVENDO CONSTAR DO CADASTRO DE ATESTO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES, CONFORME 
REGULAMENTO (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 18, VII).

7.2.15. REALIZAR A ANÁLISE DOS RELATÓRIOS E DE TODA A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA 
FISCALIZAÇÃO E, CASO HAJA IRREGULARIDADES QUE IMPEÇAM A LIQUIDAÇÃO E O PAGAMENTO DA 
DESPESA, INDICAR AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERTINENTES, SOLICITANDO AO CONTRATADO, POR 
ESCRITO, AS RESPECTIVAS CORREÇÕES;

7.2.16. EMITIR TERMO DETALHADO PARA EFEITO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, COM 
BASE NOS RELATÓRIOS E DOCUMENTAÇÕES APRESENTADAS; E

7.2.17. COMUNICAR O CONTRATADO PARA QUE EMITA A NOTA FISCAL OU FATURA, COM O VALOR EXATO 
DIMENSIONADO PELA FISCALIZAÇÃO.

7.2.18. ENVIAR A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE AO SETOR DE CONTRATOS PARA A FORMALIZAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, NO VALOR DIMENSIONADO PELA FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO.

7.2.19. NO CASO DE CONTROVÉRSIA SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, QUANTO À DIMENSÃO, QUALIDADE E 
QUANTIDADE, SE HOUVER PARCELA INCONTROVERSA, DEVERÁ SER OBSERVADO O TEOR DO ART. 143 DA 
LEI Nº 14.133, DE 2021, COM A COMUNICAÇÃO AO CONTRATADO PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL NO QUE 
PERTINENTE À PARCELA INCONTROVERSA, PARA EFEITO DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO.

7.2.20. NENHUM PRAZO DE RECEBIMENTO OCORRERÁ ENQUANTO PENDENTE A SOLUÇÃO, PELO CONTRATADO, 
DE INCONSISTÊNCIAS VERIFICADAS NA EXECUÇÃO DO OBJETO OU NO INSTRUMENTO DE COBRANÇA.

7.2.21. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO NÃO EXCLUIRÁ A RESPONSABILIDADE CIVIL PELA SOLIDEZ E 
PELA SEGURANÇA DO SERVIÇO NEM A RESPONSABILIDADE ÉTICO-PROFISSIONAL PELA PERFEITA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO.

7.3. LIQUIDAÇÃO

7.3.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, CORRERÁ O PRAZO DE CINCO 
DIAS ÚTEIS PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, A CONTAR DE SEU RECEBIMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO, NA 
FORMA DESTA SEÇÃO, PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, JUSTIFICADAMENTE, QUANDO HOUVER 
NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS PARA A AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS.

7.3.2. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, OU 
CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O 
CONTRATADO PROVIDENCIE AS MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A 
COMPROVAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

7.3.3. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE 
ACOMPANHADA DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA 
ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS 
SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133/2021.

7.3.4. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO CONTRATADO, SERÁ 
PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER 
PRORROGADO UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

7.4. PRAZO DE PAGAMENTO

7.4.1. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO NÃO INFERIOR A 28 (VINTE E OITO) DIAS, CONTADOS DO DIA 
SEGUINTE AO RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO SERVIÇO, DESDE QUE TENHA SIDO FINALIZADA A 
LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, CONFORME SEÇÃO ANTERIOR, NOS TERMOS DO ART. 2º, II, DO DECRETO 
ESTADUAL Nº 67.608, DE 2023 E DA PORTARIA GR. Nº 8249/2023.
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7.4.2. SÃO CONDIÇÕES PARA A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO:

A) O RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO;

B) A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL COMPLETA;

C) A NÃO EXISTÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATADO NO CADIN ESTADUAL, CUJA CONSULTA DEVERÁ 
SER FEITA PELO CONTRATANTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 6º, INCISO II E PARÁGRAFO 1º DA LEI 
ESTADUAL Nº. 12.799/2008 C.C. ARTIGO 7º, INCISO II E PARÁGRAFO 1º DO DECRETO ESTADUAL Nº. 
53.455/2008.

7.4.3. HAVENDO ATRASO NO PAGAMENTO POR RAZÕES NÃO IMPUTÁVEIS AO CONTRATADO, O VALOR DEVIDO 
SERÁ ATUALIZADO PELO IPC-FIPE NA FORMA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, CALCULADO PRO RATA 
TEMPORIS EM RELAÇÃO AO ATRASO VERIFICADO.

7.4.3.1. NÃO SERÁ CONSIDERADO ATRASO O PERÍODO DE SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES FIXADAS EM CONTRATO, NEM AS RETENÇÕES PARA 
COMPENSAÇÃO COM EVENTUAIS MULTAS E PREJUÍZOS CAUSADOS À UNIVERSIDADE OU A 
TERCEIROS.

7.4.3.2. O PAGAMENTO DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA ESTABELECIDA NESTE ARTIGO DEPENDERÁ DE 
REQUERIMENTO A SER FORMALIZADO PELA EMPRESA CONTRATADA.

7.4.4. EVENTUAIS IRREGULARIDADES NAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO OU NOS DOCUMENTOS EXIGIDOS (NOTA 
FISCAL, FATURA E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS) PARA SUA LIBERAÇÃO DEVERÃO SER 
REGULARIZADAS ATÉ O SÉTIMO DIA ANTERIOR AO TÉRMINO DO PRAZO DE PAGAMENTO.

7.4.5. CASO NÃO OCORRA A REGULARIZAÇÃO NO PRAZO DEFINIDO NO ITEM ANTERIOR, O PAGAMENTO FICARÁ 
SUSPENSO E SERÁ EFETUADO EM ATÉ 07 (SETE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO DIA SEGUINTE À 
REGULARIZAÇÃO.

7.4.6. CASO O TÉRMINO DA CONTAGEM ACONTEÇA EM DIAS SEM EXPEDIENTE BANCÁRIO, O PAGAMENTO 
OCORRERÁ NO PRIMEIRO DIA ÚTIL IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.

7.4.7. CASO SEJAM CONSTATADAS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO, SERÁ 
DESCONTADA DO PAGAMENTO A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE AO DESCUMPRIMENTO, SEM PREJUÍZO 
DA EVENTUAL RESCISÃO DO CONTRATO E APLICAÇÃO DAS DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS.

7.5. FORMA DE PAGAMENTO

7.5.1. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE 
BANCÁRIA EM NOME DO CONTRATADO NO BANCO DO BRASIL S/A, FICANDO TERMINANTEMENTE VEDADA 
A NEGOCIAÇÃO DA DUPLICATA MERCANTIL NA REDE BANCÁRIA OU COM TERCEIROS.

7.5.2. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA 
PARA PAGAMENTO.

7.5.3. O CONTRATANTE PODERÁ, POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, EFETUAR A RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
DETERMINADA POR LEI, AINDA QUE NÃO HAJA INDICAÇÃO DE RETENÇÃO NA NOTA FISCAL APRESENTADA 
OU QUE SE REFIRA A RETENÇÕES NÃO REALIZADAS EM MESES ANTERIORES.

7.5.4. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO 
RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

7.5.5. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO 
À APRESENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO 
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O CONTRATADO SERÁ SELECIONADO POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM FUNDAMENTO NA HIPÓTESE DO ART. 75, CAPUT, INCISO I, DA LEI N.º 14.133/2021, QUE 
CULMINARÁ COM A SELEÇÃO DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO GLOBAL.

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO

8.2.1. A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ INTEGRAL.

8.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3.1. PREVIAMENTE AO EVENTO DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, A ADMINISTRAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE A IMPEÇA, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS INFORMATIVOS OFICIAIS:  

A. SICAF;  

B. CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS - CEIS, MANTIDO PELA 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
(HTTPS://PORTALDATRANSPARENCIA.GOV.BR/SANCOES/CONSULTA);  
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C. CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS – CNEP, MANTIDO PELA CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO (HTTPS://PORTALDATRANSPARENCIA.GOV.BR/SANCOES/CONSULTA);

D. CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E 
INELEGIBILIDADE – CNCIAI, DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(HTTP://WWW.CNJ.JUS.BR/IMPROBIDADE_ADM/CONSULTAR_REQUERIDO.PHP);

E. SISTEMA ELETRÔNICO DE APLICAÇÃO E REGISTRO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – E-SANÇÕES 
(HTTP://WWW.ESANCOES.SP.GOV.BR);

F. CADASTRO ESTADUAL DE EMPRESAS PUNIDAS – CEEP 
(HTTP://WWW.SERVICOS.CONTROLADORIAGERAL.SP.GOV.BR/PESQUISACEEP.ASPX); E

G. RELAÇÃO DE APENADOS PUBLICADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(HTTPS://WWW.TCE.SP.GOV.BR/APENADOS).

8.3.2. A CONSULTA AO CADASTRO ESPECIFICADO NA ALÍNEA “D” DO ITEM ANTERIOR SERÁ REALIZADA EM NOME 
DA PESSOA JURÍDICA FORNECEDORA E DE SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, POR FORÇA DO ARTIGO 12 DA LEI N° 
8.429, DE 1992, QUE PREVÊ, DENTRE AS SANÇÕES IMPOSTAS AO RESPONSÁVEL PELA PRÁTICA DE ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, A PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, INCLUSIVE POR 
INTERMÉDIO DE PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA SÓCIO MAJORITÁRIO.

8.3.3. CASO CONSTE NA CONSULTA DE SITUAÇÃO DO INTERESSADO A EXISTÊNCIA DE OCORRÊNCIAS 
IMPEDITIVAS INDIRETAS, O GESTOR DILIGENCIARÁ PARA VERIFICAR SE HOUVE FRAUDE POR PARTE DAS 
EMPRESAS APONTADAS NO RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS.

8.3.4. TAMBÉM CONSTITUI CONDIÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, BEM COMO PARA A 
REALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS DELA DECORRENTES, A INEXISTÊNCIA DE REGISTROS EM NOME DO 
FORNECEDOR NO “CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS NÃO QUITADOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES 
ESTADUAIS – CADIN ESTADUAL”. ESTA CONDIÇÃO SERÁ CONSIDERADA CUMPRIDA SE O DEVEDOR 
COMPROVAR QUE OS RESPECTIVOS REGISTROS SE ENCONTRAM SUSPENSOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º, §§ 
1º E 2º, DA LEI ESTADUAL Nº 12.799, DE 2008.

8.3.5. CASO ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO, A HABILITAÇÃO DO INTERESSADO SERÁ 
VERIFICADA POR MEIO DO SICAF, NOS DOCUMENTOS POR ELE ABRANGIDOS.

8.3.6. É DEVER DO INTERESSADO MANTER ATUALIZADA A RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO SICAF, 
OU ENCAMINHAR, QUANDO SOLICITADO PELA ADMINISTRAÇÃO, A RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO 
ATUALIZADA.

8.3.7. NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COM INDICAÇÃO DE CNPJ/CPF DIFERENTES, SALVO 
AQUELES LEGALMENTE PERMITIDOS.

8.3.8. SE O INTERESSADO FOR A MATRIZ, TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR EM NOME DA MATRIZ, E SE O 
FORNECEDOR FOR A FILIAL, TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR EM NOME DA FILIAL, EXCETO PARA 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, CASO EXIGIDOS, E NO CASO DAQUELES DOCUMENTOS QUE, PELA 
PRÓPRIA NATUREZA, COMPROVADAMENTE, FOREM EMITIDOS SOMENTE EM NOME DA MATRIZ.

8.3.9. SERÃO ACEITOS REGISTROS DE CNPJ DE FORNECEDOR MATRIZ E FILIAL COM DIFERENÇAS DE NÚMEROS DE 
DOCUMENTOS PERTINENTES AO CND E AO CRF/FGTS, QUANDO FOR COMPROVADA A CENTRALIZAÇÃO DO 
RECOLHIMENTO DESSAS CONTRIBUIÇÕES.

8.4. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O INTERESSADO COMPROVAR OS SEGUINTES REQUISITOS:

8.4.1. OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DO ART. 18 DO DECRETO ESTADUAL Nº 68.304, DE 9 DE JANEIRO DE 2024, E 
CONSIDERANDO QUE O OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO SE ENCONTRA ENQUADRADO NO INCISO I, VISTO 
SE TRATAR DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR VALOR, DEVERÁ SER APRESENTADA A SEGUINTE 
DOCUMENTAÇÃO:

8.4.1.1. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL (CERTIDÃO DE DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA), DO DOMICÍLIO OU SEDE DO FORNECEDOR;

8.4.1.1.1. CASO O FORNECEDOR SEJA CONSIDERADO ISENTO DOS TRIBUTOS ESTADUAL 
E/OU MUNICIPAL RELACIONADOS AO OBJETO CONTRATUAL, DEVERÁ 
COMPROVAR TAL CONDIÇÃO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DA 
FAZENDA RESPECTIVA DO SEU DOMICÍLIO OU SEDE, OU OUTRA EQUIVALENTE, 
NA FORMA DA LEI.

8.4.1.2. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA (CNDT) OU POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA, NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;

8.4.1.3. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELA SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL (RFB) E PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), 
REFERENTE AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (DAU) POR 
ELAS ADMINISTRADOS, INCLUSIVE AQUELES RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL, NOS TERMOS 
DA PORTARIA CONJUNTA Nº 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014, DO SECRETÁRIO DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL E DA PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL;
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8.4.1.4. PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO POSSUI CARÁTER SIGILOSO E NÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO ANTES DE 
DEFINIDO O RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS ESPECÍFICOS 
CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO DO ESTADO.

9.2. NO PRESENTE EXERCÍCIO, A CONTRATAÇÃO SERÁ ATENDIDA PELA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
CONSTARÁ NA NOTA DE EMPENHO E NO CONTRATO QUE SE ORIGINARÁ DESTA CONTRATAÇÃO

9.3. QUANDO A EXECUÇÃO DO CONTRATO ULTRAPASSAR O PRESENTE EXERCÍCIO, A DOTAÇÃO RELATIVA AO(S) 
EXERCÍCIO(S) FINANCEIRO(S) SUBSEQUENTE(S) SERÁ INDICADA APÓS APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
RESPECTIVA E LIBERAÇÃO DOS CRÉDITOS CORRESPONDENTES, MEDIANTE APOSTILAMENTO. 

PIRACICABA – NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL

EMÍLIO RAFAEL CERES BICUDO

TECNICO EM COMPRAS II

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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